Projeto de Lei n.º 197/13
Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1º, da Lei 5.782 de 25 de outubro de 2013, que dispõe sobre subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.  
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.782, de 25 de outubro de 2013, que dispõe sobre subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, passa a ter a seguinta redação:
Art. 1º. (...)

Parágrafo Único. O repasse em prol da APAE Esteio se dará em duas parcelas mensais, uma no mês de novembro, no valor equivalente a R$ 63.027,08 (sessenta e três mil, vinte sete reais e oito centavos), e outra no mês de dezembro equivalente a R$ 63.027,09 (sessenta e três mil, vinte sete reais e nove centavos) totalizando R$ 126.054,17 (cento e vinte e seis mil, cinquenta e quatro reais e dezessete centavos). 
Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições originariamente expressas junto à Lei Municipal nº 5.782, de 25 de outubro de 2013, que não tenham sido objeto de alteração por diplomas legais posteriormente promulgados.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
